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AUTÓGRAFO N° 67/XIX 
PROJETO DE LEI N° 86/2025, DE 4 DE JULHO DE 2.025. 
SUPRIME LOTE 01, QUADRA F, MATRICULA N° 96.633 DA DOAÇÃO À 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL N° 7.536, DE 10 DE ABRIL 
DE 2025. 
Projeto de Lei n° 86/2025, de autoria da Prefeita Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1'. Fica suprimido o Lote 01 — Quadra F — Rua 04 — Área 
de 284.39m2 - Matrícula n° 96.633, dos imóveis descritos no art. 1° da Lei n°7.536, de 
10 de abril de 2025, que autorizou a alienar à Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo — CDHU. por doação. imóveis do 
loteamento Conjunto Habitacional "Vice-Prefeito Francisco Carlos Gallindo", núcleo 
residencial de interesse social. 

ART. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, 
e cinco. 

REGINALDO FERNANDO PEREIRA, 
PRESIDENTE. 

AVANÇO, 
ECRETÁRIO 

ER LDO 
E-VI 

Í , 

ON DE ALMEIDA, 
2° SECRETÁRIO. 

e julho de dois mil e vinte 

QUE SANTELLI, 
SIDENTE. 


